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TC-001750/026/12 

Pedido de Reexame 

Município: Marília.  

Prefeitos: Srs. Mário Bulgareli e José Ticiano 

Dias Toffoli.  

Assunto: Contas anuais do exercício de 2012. 

Requerente: Sr. Mário Bulgareli - Prefeito à 

época. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda 

Câmara, em sessão de 09-12-14, publicado no D.O.E. 

de 07-03-15. 

Advogados: Drs. Marco Antonio Martins Ramos, 

Ronaldo Sérgio Duarte, Samuel Henrique Castanheira 

e outros. 

Acompanham: TC-001750/126/12, e Expedientes:     

TCs-000408/004/13, 000725/004/12, 000947/004/13, 

001118/004/12, 001197/004/12, 001198/004/12, 

001199/004/12, 001239/004/12, 001240/004/12, 

000144/010/13, 018309/026/12, 034845/026/12, 

026555/026/13, 028904/026/13, 028940/026/13, 

037307/026/13 e 037309/026/13. 

Procurador de Contas:  Dr. Rafael Antonio Baldo. 

  

 

EMENTA: Pedido de Reexame. Município: 

Marília. Contas anuais do exercício de 

2012.  Razões do pedido não acolhidas. 

Juízo de irregularidade mantido. Conhecido 

e não provido. Votação unânime. 

 

 

        Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 

TC-001750/026/12. 

        Considerando o que consta do Relatório e Voto do 

Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, 

o E. Plenário, sob a presidência da Conselheira Cristiana 

de Castro Moraes, em sessão de 21 de outubro de 2015, pelo 

Voto do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero, 

Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Dimas Eduardo Ramalho e Sidney Estanislau 

Beraldo e do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, 

preliminarmente conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao 

mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se o Parecer 

publicado no DOE 07-03-2015, juntado às fls. 200/201 dos 

autos. 
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        Presente o Procurador-Geral do Ministério Público 

de Contas, Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa.         

        Publique-se. 

        São Paulo, 03 de novembro de 2015. 

  

 

         

        CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Presidente 

 

 

        ANTONIO ROQUE CITADINI – Redator 
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